CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
A Portaria nº 140, de 05 de abril de 2010, do Ministério das Cidades, define os critérios de elegibilidade e seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa Minha Vida. 
CADASTRO DE CANDIDATOS

Serão aceitas inscrições de pessoas com renda familiar mensal bruta de até R$ 1.395,00.

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
Critérios Nacionais

A Portaria nº 140 define dois critérios nacionais de hierarquização e seleção que são:

a) Famílias residentes ou que tenham sido desabrigadas de áreas de risco ou insalubres;

b) Famílias com mulheres responsáveis pela unidade familiar.

Critérios Municipais (Locais)
A referida Portaria permite que o Município estabeleça até 3 (três) critérios locais, de forma a complementar os critérios nacionais.

Dessa forma, a Administração Municipal definiu, mediante aprovação do Conselho Municipal de Habitação, 3 (três) critérios locais:

a) Famílias com menor renda per capita

b) Tempo de moradia da família no Município

c) Famílias que foram contempladas por Programas Habitacionais  do Município.

Notas (pontuação)
Com a finalidade de facilitar e oferecer melhor consistência na hierarquização e seleção, foi estabelecido e aprovado pelo Conselho Municipal de Habitação um sistema aplicação de notas para cada critério. Será considerada para seleção a soma dos pontos de todos os critérios. Assim, nenhum critério é excludente, ou seja, nenhum critério será considerado isoladamente para excluir inscritos.
a) Famílias residentes ou que tenham sido desabrigadas de áreas de risco ou insalubres: 
Nota 10
b) Famílias com mulheres responsáveis pela unidade familiar: Nota 10
c) Famílias com menor renda per capita:
	Renda
	Nota

	0 – R$70,00
	10

	R$70,01 – R$140,00
	07

	R$140,01 – R$255,00
	03

	Acima de R$255,00 (1/2 salário mínimo)
	0


d) Tempo de moradia da família no município

	Tempo de moradia
	Nota

	Acima de 15 anos
	10

	10 – 15 anos
	07

	5 – 10 anos
	03

	Menos que 05 anos
	0


e) Famílias que foram contempladas por Programas Habitacionais Municipais:

	Situação
	Nota

	Famílias contempladas
	- 10

	Famílias não contempladas
	10


Obs: Famílias inscritas que porventura já tenham sido contempladas por programas habitacionais do município (casas ou terrenos) receberão nota negativa (-10) neste critério.
Sorteio

Em caso de empate, a seleção será realizada através de sorteio público.
